
PROJETO DE LEI N° e.2 1/ 5' /2025. 
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Câmara Municipal de Garanhuns 
Casa Raimundo de Moraes 

Gabinete do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana) 
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EMENTA: Denomina de Rua José Lopes da Silva, 
um logradouro localizado no Loteamento Santa 
Tereza, na sede deste Município. 

Art. 1°. Fica denominado de JOSÉ LOPES DA SILVA o logradouro com início à Rua Projetada n° 
012 passando pelo cruzamento com as seguintes quadras à esquerda: 46, 44, 43 e 42, e à direita: 36, 37, 
38, 39, localizado no Loteamento Santa Tereza, na sede deste município. 

Art. 2° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PLENÁRIO VER. ÁLVARO BRASILEIRO VILA NOVA, EM DE ABRIL DE 2025. 

José Juca de Melo Filho (Juca Viana) 
Vereador 

José Jucadek'ciLJ - 
Ven, 4dor 
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